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Santa Helena, sexta-feira, 01de Abril de 2022 
 

PORTARIA Nº 067/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de abril de 2022. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, o senhor EDUARDO FÉLIX QUEIROZ DE MOURA, RG Nº 2771473 SSP/PB e CPF Nº 042.732.844-64, para exercer o 

cargo de ASSESSOR NUCLEO DISTRITAL do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de abril de 2022.  

 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 068/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de abril de 2022. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 
RESOLVE: 

 

NOMEAR, o senhor FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, RG Nº 2006099062569 SSP/CE e CPF Nº 076.583.183-02, para 
exercer o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE ELABORACAO E PROJETOS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal 

de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de abril de 2022.  

 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

 
 


